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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

1. CONTEXTO DA PROPOSTA 

• Razões e objetivos da proposta 

A proposta diz respeito à decisão que estabelece a posição a tomar, em nome da 

União, no âmbito do Subcomité Sanitário e Fitossanitário («Subcomité SFS») 

instituído pelo Acordo de Associação entre a União Europeia e a Comunidade 

Europeia da Energia Atómica e os seus Estados-Membros, por um lado, e a Geórgia, 

por outro1 (o «Acordo»), sobre a alteração do anexo XI-B do Acordo.  

O Acordo entrou em vigor em 1 de julho de 2016. O seu artigo 55.º, n.º 1, estabelece 

que a Geórgia deve aproximar gradualmente as suas medidas sanitárias e 

fitossanitárias e em matéria de bem-estar dos animais, bem como outras medidas 

legislativas, à legislação da União. O anexo XI-B do Acordo enumera a legislação 

pertinente da União em relação à qual a Geórgia deve aproximar as suas medidas. O 

anexo XI-B atualmente aplicável foi adotado em 7 de março de 2017 pela Decisão 

n.º 1/2017 do Subcomité SFS2.  

Desde então, vários atos constantes da lista foram revogados pela União e 

substituídos por atos recentemente estabelecidos, enquanto outros atos esgotaram o 

seu efeito jurídico. Além disso, as Partes no Acordo consideram que alguns atos não 

se aplicam à Geórgia e não deveriam ter sido incluídos inicialmente. A alteração 

proposta do anexo XI-B tem por objetivo acrescentar uma série de atos que 

substituem os atos nele enumerados que foram revogados e suprimir uma série de 

atos cujos efeitos jurídicos se tenham esgotado ou que já não sejam considerados 

relevantes para a Geórgia.  

• Coerência com as disposições existentes da mesma política setorial 

A presente proposta dá execução à política comercial comum da União relativamente 

à Geórgia, um país parceiro da Vizinhança Oriental, com base nas disposições do 

Acordo e em particular no seu objetivo de criar uma zona de comércio livre. A 

presente proposta dá execução às disposições do Acordo que visam aumentar o 

comércio de produtos agrícolas e, em particular, melhorar a capacidade de 

exportação agrícola da Geórgia, com base no acervo da União. 

• Coerência com outras políticas da União 

A presente proposta é coerente com outras políticas externas da União e contribui 

para a sua execução, nomeadamente a política europeia de vizinhança e a política de 

cooperação para o desenvolvimento em relação à Geórgia. 

2. BASE JURÍDICA, SUBSIDIARIEDADE E PROPORCIONALIDADE 

2.1. Base jurídica processual 

2.1.1. Princípios 

O artigo 218.º, n.º 9, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) 

prevê a adoção pelo Conselho, sob proposta da Comissão, de decisões «em que se 

definam as posições a tomar em nome da União numa instância criada por um 

                                                 
1 JO L 261 de 30.8.2014, p. 4. 
2 JO L 98 de 11.4.2017, p. 22. 
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acordo, quando essa instância for chamada a adotar atos que produzam efeitos 

jurídicos, com exceção dos atos que completem ou alterem o quadro institucional do 

acordo.». 

O artigo 218.º, n.º 9, do TFUE é aplicável independentemente de a União ser ou não 

membro da instância ou parte no acordo3. 

O conceito de «atos que produzem efeitos jurídicos» inclui os atos que produzem 

efeitos jurídicos por força das normas de direito internacional que regulam a 

instância em questão. Inclui igualmente instrumentos que não têm efeito vinculativo 

à luz do direito internacional, mas que «tendem a influenciar de forma determinante 

o conteúdo da regulamentação adotada pelo legislador da União»4. 

2.1.2. Aplicação ao caso em apreço 

O Subcomité SFS é uma instância criada por um acordo, nomeadamente o Acordo, 

assinado em 16 de junho de 2014 e que entrou em vigor em 1 de julho de 2016. 

A União, juntamente com os seus Estados-Membros, e a Comunidade Europeia da 

Energia Atómica são Partes no Acordo. 

O ato previsto que o Subcomité SFS é chamado a adotar é um ato que produz efeitos 

jurídicos. O ato previsto será vinculativo para as Partes por força do direito 

internacional, em conformidade com os artigos 408.º e 409.º do Acordo.  

O ato previsto não complementa nem altera o quadro institucional do Acordo. 

A base jurídica processual da decisão proposta é, por conseguinte, o artigo 218.º, 

n.º 9, do TFUE. 

2.2. Base jurídica material 

2.2.1. Princípios 

A base jurídica material para a adoção de uma decisão com fundamento no 

artigo 218.º, n.º 9, do TFUE depende essencialmente do objetivo e do conteúdo do 

ato previsto em relação ao qual é tomada uma posição em nome da União. Se o ato 

previsto tiver duas finalidades ou duas componentes e uma dessas finalidades ou 

componentes for identificável como principal e a outra como apenas acessória, a 

decisão a adotar ao abrigo do artigo 218.º, n.º 9, do TFUE deve assentar numa única 

base jurídica material, concretamente a exigida pela finalidade ou componente 

principal ou preponderante. 

Se o ato previsto visar simultaneamente diferentes objetivos ou tiver várias 

componentes, indissociavelmente ligadas sem que uma delas seja acessória em 

relação a outra, a base jurídica material de uma decisão a adotar nos termos do artigo 

218.º, n.º 9, do TFUE terá de incluir, excecionalmente, as várias bases jurídicas 

correspondentes. 

2.2.2. Aplicação ao caso em apreço 

O ato previsto tem por objetivo acrescentar uma série de atos que substituem os atos 

enumerados no anexo XI-B que foram revogados e suprimir uma série de atos cujos 

efeitos jurídicos se tenham esgotado ou que já não sejam considerados relevantes 

                                                 
3 Acórdão do Tribunal de Justiça de 7 de outubro de 2014, Alemanha/Conselho, C-399/12, 

ECLI:EU:C:2014:2258, n.º 64.  
4 Id. n.os 61 a 64.  
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para a Geórgia. Tem componentes que se inserem nos domínios da política comercial 

comum. 

Por conseguinte, a base jurídica material da decisão proposta é o artigo 207.º, n.º 4, 

do TFUE. 

2.3. Conclusão 

A base jurídica da decisão proposta deve ser o artigo 207.º, n.º 4, em conjugação com 

o artigo 218.º, n.º 9, do TFUE. 

• Subsidiariedade (no caso de competência não exclusiva)  

A política comercial comum, em conformidade com o artigo 3.º do TFUE, é definida 

como uma competência exclusiva da União. Por conseguinte, o princípio da 

subsidiariedade não se aplica. 

• Proporcionalidade 

A presente proposta é necessária para dar execução aos compromissos internacionais 

da União estabelecidos no Acordo com a Geórgia.  

• Escolha do instrumento 

A presente proposta está em conformidade com o artigo 218.º, n.º 9, do TFUE, que 

prevê a adoção pelo Conselho, sob proposta da Comissão, de uma decisão em que se 

defina a posição a tomar em nome da União numa instância criada por um acordo, 

quando essa instância for chamada a adotar atos que produzam efeitos jurídicos. 

3. RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES EX POST, DAS CONSULTAS DAS 

PARTES INTERESSADAS E DAS AVALIAÇÕES DE IMPACTO 

• Avaliações ex post/balanços de qualidade da legislação existente 

Não aplicável. 

• Consultas das partes interessadas 

A Geórgia preparou a lista do acervo da União a que deve aproximar a sua legislação 

interna, em conformidade com os seus procedimentos internos. As consultas das 

partes interessadas da UE não são aplicáveis à presente proposta. 

• Recolha e utilização de conhecimentos especializados 

A União colocou à disposição das autoridades da Geórgia a sua competência em 

questões do domínio sanitário, fitossanitário e do bem-estar dos animais para efeitos 

da preparação da lista do acervo da União destinado a aproximação por esse país 

parceiro.  

• Avaliação de impacto 

Não aplicável. 

• Adequação da regulamentação e simplificação 

Não aplicável.  

• Direitos fundamentais 

A proposta não tem quaisquer consequências para a proteção dos direitos 

fundamentais na União.  
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4. INCIDÊNCIA ORÇAMENTAL 

Não aplicável. 

5. OUTROS ELEMENTOS 

• Planos de execução e acompanhamento, avaliação e prestação de informações 

A execução do Acordo é analisada periodicamente pelo Conselho de Associação 

UE-Geórgia e seus órgãos dependentes, instituídos pelo Acordo. O Subcomité SFS 

supervisiona a execução do capítulo 4 relativo às medidas sanitárias e fitossanitárias 

do Acordo e do seu anexo XI-B.  

• Documentos explicativos (para as diretivas) 

Não aplicável. 

• Explicação pormenorizada das disposições específicas da proposta 

A proposta tem por objetivo adotar a posição da União no que diz respeito à 

alteração do anexo XI-B do Acordo. Em conformidade com o artigo 55.º, n.º 1, do 

Acordo, o anexo XI-B enumera o acervo da União a que a Geórgia pretende 

aproximar a sua legislação em matéria de medidas sanitárias, fitossanitárias e de 

bem-estar dos animais, para efeitos de obtenção de um estatuto de equivalência de 

um produto ou de um grupo de produtos, nos termos do disposto no artigo 57.º do 

Acordo.  

A Geórgia preparou essa lista do acervo da União em conformidade com os seus 

procedimentos internos, apresentou a proposta à Comissão em fevereiro de 2015 e 

finalizou-a, em consulta com a Comissão, em dezembro de 2015. O Subcomité SFS 

modificou o anexo XI-B através da Decisão n.º 1/20175. Desde então, vários atos 

constantes do anexo XI-B foram revogados pela União e substituídos por atos 

recentemente estabelecidos, enquanto outros atos tinham esgotado o seu efeito 

jurídico. Além disso, as partes consideram que alguns atos não são aplicáveis à 

Geórgia.  

Assim, a proposta tem por objetivo atualizar o anexo XI-B, acrescentando uma série 

de atos que substituem os atos nele enumerados que foram revogados e suprimindo 

uma série de atos cujos efeitos jurídicos se tenham esgotado ou que já não sejam 

considerados aplicáveis à Geórgia desde a adoção do anexo XI-B pela Decisão 

n.º 1/2017 do Subcomité SFS. 

O Subcomité SFS tem competência para tomar uma decisão relativa à alteração do 

anexo XI-B nos termos do artigo 65.º do Acordo. Em conformidade com as 

disposições do referido artigo, o Subcomité SFS monitoriza a execução do capítulo 4 

(Medidas sanitárias e fitossanitárias) do título IV (Comércio e matérias conexas) do 

Acordo e toma decisões, se necessário, sobre a alteração dos anexos IV-XII do 

Acordo. 

As secções seguintes estabelecem as alterações a introduzir no anexo XI-B.  

1. ATOS A SUBSTITUIR 

Ato de revogação Ato(s) revogado(s) 

Regulamento (UE) Regulamento (CE) n.º 21/2004 do Conselho, de 17 de 

                                                 
5 JO L 98 de 11.4.2017, p. 22. 
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2016/429 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 

9 de março de 2016, 

relativo às doenças 

animais transmissíveis e 

que altera e revoga 

determinados atos no 

domínio da saúde animal 

(«Lei da Saúde Animal»). 

dezembro de 2003, que estabelece um sistema de 

identificação e registo de ovinos e caprinos e que altera o 

Regulamento (CE) n.º 1782/2003 e as Diretivas 92/102/CE e 

64/432/CEE. 

Diretiva 2003/85/CE do Conselho, de 29 de setembro de 

2003, relativa a medidas comunitárias de luta contra a febre 

aftosa, que revoga a Diretiva 85/511/CEE e as Decisões 

89/531/CEE e 91/665/CEE, bem como altera a Diretiva 

92/46/CEE. 

Diretiva 2002/60/CE do Conselho, de 27 de junho de 2002, 

que estabelece disposições específicas em relação à luta 

contra a peste suína africana e que altera a Diretiva 

92/119/CEE no que respeita à doença de Teschen e à peste 

suína africana. 

Diretiva 92/66/CEE do Conselho, de 14 de julho de 1992, 

que estabelece medidas comunitárias de luta contra a doença 

de Newcastle. 

Diretiva 2008/71/CE do Conselho, de 15 de julho de 2008, 

relativa à identificação e ao registo de suínos. 

Diretiva 2005/94/CE do Conselho, de 20 de dezembro de 

2005, relativa a medidas comunitárias de luta contra a gripe 

aviária e que revoga a Diretiva 92/40/CEE. 

Diretiva 2006/88/CE do Conselho, de 24 de outubro de 

2006, relativa aos requisitos zoossanitários aplicáveis aos 

animais de aquicultura e produtos derivados, assim como à 

prevenção e à luta contra certas doenças dos animais 

aquáticos. 

Diretiva 92/118/CEE do Conselho, de 17 de dezembro de 

1992, que define as condições sanitárias e de polícia 

sanitária que regem o comércio e as importações na 

Comunidade de produtos não sujeitos, no que respeita às 

referidas condições, às regulamentações comunitárias 

específicas referidas no capítulo I do anexo A da Diretiva 

89/662/CEE e, no que respeita aos agentes patogénicos, no 

capítulo I do anexo A da Diretiva 90/425/CEE. 

Diretiva 64/432/CEE do Conselho, de 26 de junho de 1964, 

relativa a problemas de fiscalização sanitária em matéria de 

comércio intracomunitário de animais das espécies bovina e 

suína. 

Diretiva 2000/75/CE do Conselho, de 20 de novembro de 

2000, que aprova disposições específicas relativas às 

medidas de luta e de erradicação da febre catarral ovina ou 

língua azul. 

Diretiva 2002/99/CE do Conselho, de 16 de dezembro de 

2002, que estabelece as regras de polícia sanitária aplicáveis 

à produção, transformação, distribuição e introdução de 

produtos de origem animal destinados ao consumo humano. 

Diretiva 2004/68/CE do Conselho, de 26 de abril de 2004, 

que estabelece normas de saúde animal referentes à 

importação e ao trânsito de determinados animais ungulados 
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vivos na Comunidade, que altera as Diretivas 90/426/CEE e 

92/65/CEE e revoga a Diretiva 72/462/CEE. 

Diretiva 92/119/CEE do Conselho, de 17 de dezembro de 

1992, que estabelece medidas comunitárias gerais de luta 

contra certas doenças animais, bem como medidas 

específicas respeitantes à doença vesiculosa do suíno. 

Diretiva 90/426/CEE do Conselho, de 26 de junho de 1990, 

relativa às condições de polícia sanitária que regem a 

circulação de equídeos e as importações de equídeos 

provenientes de países terceiros. 

Diretiva 2009/156/CE do Conselho, de 30 de novembro de 

2009, relativa às condições de polícia sanitária que regem a 

circulação de equídeos e as importações de equídeos 

provenientes de países terceiros. 

Diretiva 92/35/CEE do Conselho, de 29 de abril de 1992, 

que define as regras de controlo e as medidas de luta contra a 

peste equina. 

Diretiva 90/429/CEE do Conselho, de 26 de junho de 1990, 

que fixa as exigências de polícia sanitária aplicáveis às 

trocas comerciais intracomunitárias e às importações de 

sémen de animais de espécie suína. 

Regulamento Delegado 

(UE) 2020/689 da 

Comissão, de 17 de 

dezembro de 2019, que 

complementa o 

Regulamento (UE) 

2016/429 do Parlamento 

Europeu e do Conselho no 

que diz respeito a regras 

em matéria de vigilância, 

programas de erradicação 

e estatuto de indemnidade 

de doença para certas 

doenças listadas e doenças 

emergentes. 

Decisão 2010/367/UE da Comissão, de 25 de junho de 2010, 

relativa à implementação pelos Estados-Membros de 

programas de vigilância da gripe aviária em aves de capoeira 

e aves selvagens. 

Decisão 2002/106/CE da Comissão, de 1 de fevereiro de 

2002, que aprova um Manual Diagnóstico que estabelece 

procedimentos diagnósticos, métodos de amostragem e 

critérios de avaliação dos testes laboratoriais de confirmação 

da peste suína clássica. 

Decisão 2003/422/CE da Comissão, de 26 de maio de 2003, 

que aprova um manual de diagnóstico da peste suína 

africana. 

Decisão 2006/437/CE da Comissão, de 4 de agosto de 2006, 

que aprova um manual de diagnóstico da gripe aviária, 

conforme previsto na Diretiva 2005/94/CE do Conselho. 

Decisão 2001/183/CE da Comissão, de 22 de fevereiro de 

2001, que estabelece os planos de amostragem e os métodos 

de diagnóstico para deteção e confirmação de certas doenças 

dos peixes e revoga a Decisão 92/532/CEE. 

Regulamento (CE) n.º 1266/2007 da Comissão, de 26 de 

outubro de 2007, que estabelece normas de execução da 

Diretiva 2000/75/CE do Conselho no que se refere ao 

controlo, acompanhamento, vigilância e restrições às 

deslocações de determinados animais de espécies sensíveis, 

relativamente à febre catarral ovina. 

Decisão 2000/428/CE da Comissão, de 4 de julho de 2000, 

que estabelece procedimentos diagnósticos, métodos de 

amostragem e critérios de avaliação dos resultados dos testes 

laboratoriais para a confirmação e o diagnóstico diferencial 



 

PT 7  PT 

da doença vesiculosa do suíno. 

Regulamento (UE) 

2016/2031 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 

26 de outubro de 2016, 

relativo a medidas de 

proteção contra as pragas 

dos vegetais, e que altera 

os Regulamentos (UE) n.º 

228/2013, (UE) n.º 

652/2014 e (UE) n.º 

1143/2014 do Parlamento 

Europeu e do Conselho e 

revoga as Diretivas 

69/464/CEE, 74/647/CEE, 

93/85/CEE, 98/57/CE, 

2000/29/CE, 2006/91/CE e 

2007/33/CE do Conselho. 

Diretiva 98/57/CE do Conselho, de 20 de julho de 1998, 

relativa ao controlo de Ralstonia solanacearum (Smith) 

Yabuuchi et al. 

Diretiva 2006/91/CE do Conselho, de 7 de novembro de 

2006, que diz respeito à luta contra a cochonilha-de-são-josé. 

Diretiva 74/647/CEE do Conselho, de 9 de dezembro de 

1974, que diz respeito à luta contra as «traças» do craveiro. 

Diretiva 2000/29/CE do Conselho, de 8 de maio de 2000, 

relativa às medidas de proteção contra a introdução na 

Comunidade de organismos prejudiciais aos vegetais e 

produtos vegetais e contra a sua propagação no interior da 

Comunidade. 

Diretiva 2007/33/CE do Conselho, de 11 de junho de 2007, 

relativa ao controlo dos nemátodos de quisto da batateira e 

que revoga a Diretiva 69/465/CEE. 

Diretiva 93/85/CEE do Conselho, de 4 de outubro de 1993, 

relativa à luta contra a podridão anelar da batata. 

Regulamento (UE) 

2016/1012 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 

8 de junho de 2016, sobre 

as condições zootécnicas e 

genealógicas aplicáveis à 

produção, ao comércio e à 

entrada na União de 

animais reprodutores de 

raça pura, de suínos 

reprodutores híbridos e 

dos respetivos produtos 

germinais, que altera o 

Regulamento (UE) n.º 

652/2014 e as Diretivas 

89/608/CEE e 90/425/CEE 

do Conselho e revoga 

determinados atos no 

domínio da produção 

animal («Regulamento 

sobre a produção animal»). 

Diretiva 90/427/CEE do Conselho, de 26 de junho de 1990, 

relativa às condições zootécnicas e genealógicas que regem 

o comércio intracomunitário de equídeos. 

Diretiva 2009/157/CE do Conselho, de 30 de novembro de 

2009, que diz respeito aos animais da espécie bovina 

reprodutores de raça pura. 

Diretiva 87/328/CEE do Conselho, de 18 de junho de 1987, 

relativa à admissão à reprodução de bovinos reprodutores de 

raça pura. 

Diretiva 94/28/CE do Conselho, de 23 de junho de 1994, que 

fixa os princípios relativos às condições zootécnicas e 

genealógicas aplicáveis às importações de animais, sémen, 

óvulos e embriões provenientes de países terceiros, e que 

altera a Diretiva 77/504/CEE, que diz respeito aos animais 

da espécie bovina reprodutores de raça pura. 

Diretiva 88/661/CEE do Conselho, de 19 de dezembro de 

1988, relativa às normas zootécnicas aplicáveis aos animais 

reprodutores da espécie suína. 

Regulamento Delegado 

(UE) 2020/687 da 

Comissão, de 17 de 

dezembro de 2019, que 

complementa o 

Regulamento (UE) 

2016/429 do Parlamento 

Europeu e do Conselho no 

que se refere às regras de 

prevenção e controlo de 

certas doenças listadas. 

Diretiva 2003/85/CE do Conselho, de 29 de setembro de 

2003, relativa a medidas comunitárias de luta contra a febre 

aftosa, que revoga a Diretiva 85/511/CEE e as Decisões 

89/531/CEE e 91/665/CEE, bem como altera a Diretiva 

92/46/CEE. 

Diretiva 92/66/CEE do Conselho, de 14 de julho de 1992, 

que estabelece medidas comunitárias de luta contra a doença 

de Newcastle. 

Diretiva 2001/89/CE do Conselho, de 23 de outubro de 

2001, relativa a medidas comunitárias de luta contra a peste 

suína clássica. 
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Diretiva 2005/94/CE do Conselho, de 20 de dezembro de 

2005, relativa a medidas comunitárias de luta contra a gripe 

aviária e que revoga a Diretiva 92/40/CEE. 

Regulamento Delegado 

(UE) 2020/692 da 

Comissão, de 30 de janeiro 

de 2020, que complementa 

o Regulamento (UE) 

2016/429 do Parlamento 

Europeu e do Conselho no 

que diz respeito às regras 

aplicáveis à entrada na 

União, e à circulação e ao 

manuseamento após a 

entrada, de remessas de 

determinados animais, 

produtos germinais e 

produtos de origem 

animal. 

Regulamento de Execução (UE) n.º 139/2013 da Comissão, 

de 7 de janeiro de 2013, que estabelece condições de 

sanidade animal aplicáveis às importações para a União de 

certas aves e as respetivas condições de quarentena. 

Regulamento (UE) n.º 605/2010 da Comissão, de 2 de julho 

de 2010, que estabelece as condições de saúde pública e de 

sanidade animal e os requisitos de certificação veterinária 

para a introdução na União Europeia de leite cru e de 

produtos lácteos destinados ao consumo humano. 

Regulamento (UE) n.º 28/2012 da Comissão, de 11 de 

janeiro de 2012, que define as exigências de certificação 

aplicáveis às importações e ao trânsito na União de 

determinados produtos compostos e que altera a Decisão 

2007/275/CE e o Regulamento (CE) n.º 1162/2009. 

Regulamento (UE) 

2017/625 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 

15 de março de 2017, 

relativo aos controlos 

oficiais e outras atividades 

oficiais que visam 

assegurar a aplicação da 

legislação em matéria de 

géneros alimentícios e 

alimentos para animais e 

das regras sobre saúde e 

bem-estar animal, 

fitossanidade e produtos 

fitofarmacêuticos, que 

altera os Regulamentos 

(CE) n.º 999/2001, (CE) 

n.º 396/2005, (CE) n.º 

1069/2009, (CE) n.º 

1107/2009, (UE) n.º 

1151/2012, (UE) n.º 

652/2014, (UE) 2016/429 

e (UE) 2016/2031 do 

Parlamento Europeu e do 

Conselho, os 

Regulamentos (CE) n.º 

1/2005 e (CE) n.º 

1099/2009 do Conselho, e 

as Diretivas 98/58/CE, 

1999/74/CE, 2007/43/CE, 

2008/119/CE e 

Regulamento (CE) n.º 882/2004 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 29 de abril de 2004, relativo aos controlos 

oficiais realizados para assegurar a verificação do 

cumprimento da legislação relativa aos alimentos para 

animais e aos géneros alimentícios e das normas relativas à 

saúde e ao bem-estar dos animais. 

Regulamento (CE) n.º 854/2004 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 29 de abril de 2004, que estabelece regras 

específicas de organização dos controlos oficiais de produtos 

de origem animal destinados ao consumo humano. 

Diretiva 96/23/CE do Conselho, de 29 de abril de 1996, 

relativa às medidas de controlo a aplicar a certas substâncias 

e aos seus resíduos nos animais vivos e respetivos produtos e 

que revoga as Diretivas 85/358/CEE e 86/469/CEE e as 

Decisões 89/187/CEE e 91/664/CEE. 



 

PT 9  PT 

2008/120/CE do Conselho, 

e que revoga os 

Regulamentos (CE) n.º 

854/2004 e (CE) n.º 

882/2004 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, as 

Diretivas 89/608/CEE, 

89/662/CEE, 90/425/CEE, 

91/496/CEE, 96/23/CE, 

96/93/CE e 97/78/CE do 

Conselho e a Decisão 

92/438/CEE do Conselho 

(Regulamento sobre os 

controlos oficiais). 

Regulamento de Execução 

(UE) 2019/1715 da 

Comissão, de 30 de 

setembro de 2019, que 

estabelece regras 

aplicáveis ao 

funcionamento do sistema 

de gestão da informação 

sobre os controlos oficiais 

e dos seus componentes de 

sistema (Regulamento 

IMSOC). 

Regulamento (UE) n.º 16/2011 da Comissão, de 10 de 

janeiro de 2011, que estabelece medidas de execução 

relativas ao sistema de alerta rápido para os géneros 

alimentícios e alimentos para animais. 

Diretiva 94/3/CE da Comissão, de 21 de janeiro de 1994, 

que estabelece um processo de notificação da interceção de 

remessas ou de organismos prejudiciais provenientes de 

países terceiros que representem um perigo fitossanitário 

iminente. 

Regulamento de Execução 

(UE) 2022/160 da 

Comissão, de 

4 de fevereiro de 2022, 

que estabelece frequências 

mínimas uniformes de 

certos controlos oficiais 

destinados a verificar o 

cumprimento dos 

requisitos de saúde animal 

da União em 

conformidade com o 

Regulamento (UE) 

2017/625 do Parlamento 

Europeu e do Conselho e 

que revoga os 

Regulamentos (CE) 

n.º 1082/2003 e (CE) 

n.º 1505/2006. 

Regulamento (CE) n.º 1505/2006 da Comissão, de 11 de 

outubro de 2006, que dá execução ao Regulamento (CE) n.º 

21/2004 do Conselho no que respeita ao nível mínimo de 

inspeções a efetuar no âmbito da identificação e do registo 

de ovinos e caprinos. 

Regulamento (CE) n.º 1082/2003 da Comissão, de 23 de 

junho de 2003, que estabelece as disposições de aplicação do 

Regulamento (CE) n.º 1760/2000 do Parlamento Europeu e 

do Conselho no que respeita ao nível mínimo dos controlos a 

efetuar no âmbito da identificação e registo dos bovinos. 

Regulamento (UE) 2019/6 

do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 11 de 

dezembro de 2018, 

relativo aos medicamentos 

Diretiva 2001/82/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 6 de novembro de 2001, que estabelece um código 

comunitário relativo aos medicamentos veterinários. 

Diretiva 2004/28/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 31 de março de 2004, que altera a Diretiva 2001/82/CE 
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veterinários e que revoga a 

Diretiva 2001/82/CE. 

que estabelece um código comunitário relativo aos 

medicamentos veterinários. 

Diretiva de Execução 

2014/98/UE da Comissão, 

de 15 de outubro de 2014, 

que dá execução à Diretiva 

2008/90/CE do Conselho 

no se refere aos requisitos 

específicos aplicáveis aos 

géneros e às espécies de 

fruteiras referidos no 

anexo I, aos requisitos 

específicos aplicáveis aos 

fornecedores e às normas 

de execução relativas às 

inspeções oficiais. 

Diretiva 93/48/CEE da Comissão, de 23 de junho de 1993, 

que estabelece a ficha contendo as condições a satisfazer 

pelas fruteiras e material de propagação de fruteiras 

destinados à produção de frutos, em conformidade com a 

Diretiva 92/34/CEE do Conselho. 

Diretiva 93/64/CEE da Comissão, de 5 de julho de 1993, que 

estabelece as medidas de execução respeitantes à 

fiscalização e controlo dos fornecedores e instalações nos 

termos da Diretiva 92/34/CEE do Conselho relativa à 

comercialização de material de propagação de fruteiras e de 

fruteiras destinadas à produção de frutos. 

Regulamento de Execução 

(UE) 2020/1201 da 

Comissão, de 14 de agosto 

de 2020, relativo às 

medidas para impedir a 

introdução e a propagação 

na União de Xylella 

fastidiosa (Wells et al.). 

Decisão de Execução 2014/87/UE da Comissão, de 13 de 

fevereiro de 2014, relativa às medidas para impedir a 

introdução e a propagação na União de Xylella fastidiosa 

(Well e Raju). 

Decisão de Execução 2014/497/UE da Comissão, de 23 de 

julho de 2014, relativa às medidas para impedir a introdução 

e a propagação na União de Xylella fastidiosa (Well e Raju). 

Regulamento de Execução 

(UE) 2015/1375 da 

Comissão, de 10 de agosto 

de 2015, que estabelece 

regras específicas para os 

controlos oficiais de 

deteção de triquinas na 

carne. 

Regulamento (CE) n.º 2075/2005 da Comissão, de 5 de 

dezembro de 2005, que estabelece regras específicas para os 

controlos oficiais de deteção de triquinas na carne. 

Regulamento (UE) 2019/4 

do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 11 de 

dezembro de 2018, 

relativo ao fabrico, à 

colocação no mercado e à 

utilização de alimentos 

medicamentosos para 

animais, que altera o 

Regulamento (CE) n.º 

183/2005 do Parlamento 

Europeu e do Conselho e 

revoga a Diretiva 

90/167/CEE do Conselho. 

Diretiva 90/167/CEE do Conselho, de 26 de março de 1990, 

que estabelece as condições de preparação, colocação no 

mercado e utilização dos alimentos medicamentosos para 

animais na Comunidade. 

Regulamento Delegado 

(UE) 2019/2035 da 

Comissão, de 28 de junho 

de 2019, que complementa 

Regulamento (CE) n.º 911/2004 da Comissão, de 29 de abril 

de 2004, que aplica o Regulamento (CE) n.º 1760/2000 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, no que diz respeito às 

marcas auriculares, aos passaportes e aos registos das 
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o Regulamento (UE) 

2016/429 do Parlamento 

Europeu e do Conselho no 

que se refere às regras 

aplicáveis aos 

estabelecimentos que 

detêm animais terrestres e 

aos centros de incubação, e 

à rastreabilidade de 

determinados animais 

terrestres detidos e ovos 

para incubação. 

explorações. 

Regulamento de Execução 

(UE) 2021/620 da 

Comissão, de 15 de abril 

de 2021, que estabelece 

regras de execução do 

Regulamento (UE) 

2016/429 do Parlamento 

Europeu e do Conselho no 

que se refere à aprovação 

do estatuto de 

indemnidade de doença e 

de não vacinação de 

determinados Estados-

Membros ou respetivas 

zonas ou compartimentos 

no que diz respeito a 

determinadas doenças 

listadas e à aprovação de 

programas de erradicação 

para essas doenças 

listadas. 

Regulamento (CE) n.º 616/2009 da Comissão, de 13 de julho 

de 2009, relativo à aplicação da Diretiva 2005/94/CE do 

Conselho no que se refere à aprovação de setores de criação 

de aves de capoeira e de setores de criação de outras aves em 

cativeiro no que diz respeito à gripe aviária e a medidas de 

biossegurança preventiva adicionais nesses setores. 

Regulamento de Execução 

(UE) 2020/2236 da 

Comissão, de 16 de 

dezembro de 2020, que 

estabelece regras de 

aplicação dos 

Regulamentos (UE) 

2016/429 e (UE) 2017/625 

do Parlamento Europeu e 

do Conselho no que diz 

respeito aos modelos de 

certificados sanitários para 

a entrada na União e a 

circulação no interior da 

União de remessas de 

animais aquáticos e de 

determinados produtos de 

Regulamento (CE) n.º 1251/2008 da Comissão, de 12 de 

dezembro de 2008, que aplica a Diretiva 2006/88/CE do 

Conselho no que se refere às condições e aos requisitos de 

certificação para a colocação no mercado e importação para 

a Comunidade de animais de aquicultura e produtos 

derivados e estabelece uma lista de espécies vetoras. 
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origem animal 

provenientes de animais 

aquáticos e à certificação 

oficial relativa a esses 

certificados, e que revoga 

o Regulamento (CE) n.º 

1251/2008. 

Regulamento (UE) 

2020/354 da Comissão, de 

4 de março de 2020, que 

estabelece uma lista das 

utilizações previstas para 

os alimentos para animais 

com objetivos nutricionais 

específicos e que revoga a 

Diretiva 2008/38/CE. 

Diretiva 2008/38/CE da Comissão, de 5 de março de 2008, 

que estabelece uma lista das utilizações previstas para os 

alimentos com objetivos nutricionais específicos destinados 

a animais. 

Regulamento de Execução 

(UE) 2015/262 da 

Comissão, de 17 de 

fevereiro de 2015, que 

estabelece normas 

relativas aos métodos de 

identificação de equídeos, 

nos termos das Diretivas 

90/427/CEE e 

2009/156/CE do Conselho. 

Regulamento (CE) n.º 504/2008 da Comissão, de 6 de junho 

de 2008, que aplica as Diretivas 90/426/CEE e 90/427/CEE 

do Conselho no que respeita a métodos para identificação de 

equídeos. 

Decisão de Execução (UE) 

2019/300 da Comissão, de 

19 de fevereiro de 2019, 

que estabelece um plano 

geral de gestão de crises 

no domínio da segurança 

dos géneros alimentícios e 

dos alimentos para 

animais. 

Decisão 2004/478/CE da Comissão, de 29 de abril de 2004, 

relativa à adoção de um plano geral de gestão de crises no 

domínio dos géneros alimentícios e dos alimentos para 

animais. 

Regulamento de Execução 

(UE) 2020/2235 da 

Comissão, de 16 de 

dezembro de 2020, que 

estabelece regras de 

aplicação dos 

Regulamentos (UE) 

2016/429 e (UE) 2017/625 

do Parlamento Europeu e 

do Conselho no que diz 

respeito aos modelos de 

certificados sanitários, aos 

modelos de certificados 

oficiais e aos modelos de 

certificados 

Regulamento (UE) n.º 211/2013 da Comissão, de 11 de 

março de 2013, relativo aos requisitos de certificação 

aplicáveis às importações na União de rebentos e de 

sementes destinadas à produção de rebentos. 
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sanitários/oficiais para a 

entrada na União e a 

circulação no interior da 

União de remessas de 

determinadas categorias de 

animais e mercadorias e à 

certificação oficial relativa 

a esses certificados, e que 

revoga o Regulamento 

(CE) n.º 599/2004, os 

Regulamentos de 

Execução (UE) n.º 

636/2014 e (UE) 

2019/628, a Diretiva 

98/68/CE e as Decisões 

2000/572/CE, 

2003/779/CE e 

2007/240/CE. 

Regulamento de Execução 

(UE) 2021/404 da 

Comissão, de 24 de março 

de 2021, que estabelece as 

listas de países terceiros, 

territórios ou respetivas 

zonas a partir dos quais é 

permitida a entrada na 

União de animais, 

produtos germinais e 

produtos de origem animal 

em conformidade com o 

Regulamento (UE) 

2016/429 do Parlamento 

Europeu e do Conselho. 

Decisão de Execução 2012/137/UE da Comissão, de 1 de 

março de 2012, relativa às importações para a União de 

sémen de animais domésticos da espécie suína. 

Regulamento de Execução 

(UE) 2021/808 da 

Comissão, de 22 de março 

de 2021, relativo ao 

desempenho dos métodos 

analíticos para os resíduos 

de substâncias 

farmacologicamente ativas 

utilizadas em animais 

produtores de géneros 

alimentícios e à 

interpretação dos 

resultados, bem como aos 

métodos a utilizar na 

amostragem, e que revoga 

as Decisões 2002/657/CE 

e 98/179/CE. 

Decisão 2002/657/CE da Comissão, de 12 de agosto de 

2002, que dá execução ao disposto na Diretiva 96/23/CE do 

Conselho relativamente ao desempenho de métodos 

analíticos e à interpretação de resultados. 
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Regulamento de Execução 

(UE) 2019/1793 da 

Comissão, de 22 de 

outubro de 2019, relativo 

ao aumento temporário 

dos controlos oficiais e às 

medidas de emergência 

que regem a entrada na 

União de determinadas 

mercadorias provenientes 

de certos países terceiros, 

que dá execução aos 

Regulamentos (UE) 

2017/625 e (CE) n.º 

178/2002 do Parlamento 

Europeu e do Conselho e 

revoga os Regulamentos 

(CE) n.º 669/2009, (UE) 

n.º 884/2014, (UE) 

2015/175, (UE) 2017/186 

e (UE) 2018/1660 da 

Comissão. 

Regulamento (CE) n.º 669/2009 da Comissão, de 24 de julho 

de 2009, que dá execução ao Regulamento (CE) n.º 

882/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho no que 

respeita aos controlos oficiais reforçados na importação de 

certos alimentos para animais e géneros alimentícios de 

origem não animal e que altera a Decisão 2006/504/CE. 

Regulamento (UE) 

2015/2283 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 

25 de novembro de 2015, 

relativo a novos alimentos, 

que altera o Regulamento 

(UE) n.º 1169/2011 do 

Parlamento Europeu e do 

Conselho e que revoga o 

Regulamento (CE) n.º 

258/97 do Parlamento 

Europeu e do Conselho e o 

Regulamento (CE) n.º 

1852/2001 da Comissão. 

Regulamento (CE) n.º 258/97 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 27 de janeiro de 1997, relativo a novos 

alimentos e ingredientes alimentares. 

Regulamento (UE) 

2019/1871 da Comissão, 

de 7 de novembro de 2019, 

relativo aos valores de 

referência para a tomada 

de medidas para 

substâncias 

farmacologicamente ativas 

não autorizadas presentes 

nos géneros alimentícios 

de origem animal e que 

revoga a Decisão 

2005/34/CE. 

Decisão 2005/34/CE da Comissão, de 11 de janeiro de 2005, 

que estabelece normas harmonizadas para a análise de 

determinados resíduos em produtos de origem animal 

importados de países terceiros. 

Recomendação Recomendação 2011/516/UE da Comissão, de 23 de agosto 
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2013/711/UE da 

Comissão, de 3 de 

dezembro de 2013, relativa 

à redução da presença de 

dioxinas, furanos e PCB 

nos alimentos para animais 

e nos géneros alimentícios. 

de 2011, relativa à redução da presença de dioxinas, furanos 

e PCB nos alimentos para animais e nos géneros 

alimentícios. 

Regulamento (UE) 

2017/644 da Comissão, de 

5 de abril de 2017, que 

estabelece métodos de 

amostragem e análise para 

o controlo dos teores de 

dioxinas, PCB sob a forma 

de dioxina e PCB não 

semelhantes a dioxinas em 

determinados géneros 

alimentícios e que revoga 

o Regulamento (UE) 

n.º 589/2014. 

Regulamento (UE) n.º 589/2014 da Comissão, de 2 de junho 

de 2014, que estabelece métodos de amostragem e análise 

para o controlo dos teores de dioxinas, PCB sob a forma de 

dioxina e PCB não semelhantes a dioxinas em determinados 

géneros alimentícios e que revoga o Regulamento (UE) 

n.º 252/2012. 

Regulamento Delegado 

(UE) 2019/2123 da 

Comissão, de 10 de 

outubro de 2019, que 

completa o Regulamento 

(UE) 2017/625 do 

Parlamento Europeu e do 

Conselho no que se refere 

às regras relativas aos 

casos e condições em que 

os controlos de identidade 

e os controlos físicos de 

determinadas mercadorias 

podem ser efetuados em 

pontos de controlo e os 

controlos documentais 

podem ser efetuados à 

distância dos postos de 

controlo fronteiriços. 

Diretiva 2004/103/CE da Comissão, de 7 de outubro de 

2004, relativa aos controlos de identidade e fitossanitários 

das plantas, produtos vegetais ou outros materiais 

enunciados na parte B do anexo V da Diretiva 2000/29/CE 

do Conselho, que podem ser efetuados num local diferente 

do ponto de entrada na Comunidade ou num local próximo, 

e que especifica as condições respeitantes a esses controlos. 

Regulamento de Execução 

(UE) 2019/1014 da 

Comissão, de 12 de junho 

de 2019, que estabelece 

regras pormenorizadas 

sobre os requisitos 

mínimos respeitantes aos 

postos de controlo 

fronteiriços, incluindo os 

centros de inspeção, e ao 

formato, categorias e 

Diretiva 98/22/CE da Comissão, de 15 de abril de 1998, que 

estabelece as condições mínimas para a realização na 

Comunidade de controlos fitossanitários de plantas, produtos 

vegetais e outros materiais provenientes de países terceiros, 

em postos de inspeção que não os do local de destino. 
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abreviaturas a utilizar nas 

listas de postos de controlo 

fronteiriços e de pontos de 

controlo. 

Regulamento (UE) 

n.º 283/2013 da Comissão, 

de 1 de março de 2013, 

que estabelece os 

requisitos em matéria de 

dados aplicáveis às 

substâncias ativas, em 

conformidade com o 

Regulamento (CE) n.º 

1107/2009 do Parlamento 

Europeu e do Conselho 

relativo à colocação dos 

produtos fitofarmacêuticos 

no mercado. 

Regulamento (UE) n.º 544/2011 da Comissão, de 10 de 

junho de 2011, que dá execução ao Regulamento (CE) n.º 

1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz 

respeito aos requisitos em matéria de dados aplicáveis às 

substâncias ativas. 

Regulamento de Execução 

(UE) 2020/1740 da 

Comissão, de 20 de 

novembro de 2020, que 

estabelece as disposições 

necessárias à execução do 

procedimento de 

renovação de substâncias 

ativas, tal como previsto 

no Regulamento (CE) n.º 

1107/2009 do Parlamento 

Europeu e do Conselho, e 

que revoga o Regulamento 

de Execução (UE) n.º 

844/2012 da Comissão. 

Regulamento de Execução (UE) n.º 844/2012 da Comissão, 

de 18 de setembro de 2012, que estabelece as disposições 

necessárias à execução do procedimento de renovação de 

substâncias ativas, tal como previsto no Regulamento (CE) 

n.º 1107/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho 

relativo à colocação dos produtos fitofarmacêuticos no 

mercado. 

Diretiva de Execução 

2014/97/UE da Comissão, 

de 15 de outubro de 2014, 

que dá execução à Diretiva 

2008/90/CE do Conselho 

no que se refere ao registo 

dos fornecedores e das 

variedades e à lista comum 

das variedades. 

Diretiva 93/79/CEE da Comissão, de 21 de setembro de 

1993, que estabelece medidas de aplicação adicionais 

relativas às listas de variedades de materiais de propagação 

de fruteiras e de fruteiras mantidas pelos fornecedores nos 

termos da Diretiva 92/34/CEE do Conselho. 

Regulamento Delegado 

(UE) 2019/829 da 

Comissão, de 14 de março 

de 2019, que completa o 

Regulamento (UE) 

2016/2031 do Parlamento 

Europeu e do Conselho 

relativo a medidas de 

Diretiva 2008/61/CE da Comissão, de 17 de junho de 2008, 

que estabelece as condições segundo as quais determinados 

organismos prejudiciais, plantas, produtos vegetais e outros 

materiais, constantes dos anexos I a V da Diretiva 

2000/29/CE, podem ser introduzidos ou circular na 

Comunidade, ou em certas zonas protegidas desta, para fins 

experimentais ou científicos e trabalhos de seleção de 

variedades. 
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proteção contra as pragas 

dos vegetais, que autoriza 

os Estados-Membros a 

estabelecer derrogações 

temporárias para análises 

oficiais, fins científicos ou 

educativos, ensaios, 

seleção de variedades ou 

melhoramento. 

Regulamento Delegado 

(UE) 2022/671 da 

Comissão, de 

4 de fevereiro de 2022, 

que complementa o 

Regulamento (UE) 

2017/625 do Parlamento 

Europeu e do Conselho no 

que diz respeito às regras 

específicas aplicáveis aos 

controlos oficiais 

realizados pelas 

autoridades competentes a 

animais, produtos de 

origem animal e produtos 

germinais, bem como às 

medidas de 

acompanhamento a tomar 

pela autoridade 

competente em caso de 

incumprimento das regras 

de identificação e registo 

de bovinos, ovinos e 

caprinos ou de 

incumprimento durante o 

trânsito na União de 

determinados bovinos, e 

que revoga o Regulamento 

(CE) n.º 494/98 da 

Comissão. 

Regulamento (CE) n.º 494/98 da Comissão, de 27 de 

fevereiro de 1998, que estabelece normas de execução do 

Regulamento (CE) n.º 820/97 do Conselho no que respeita à 

aplicação de sanções administrativas mínimas no âmbito do 

regime de identificação e registo dos bovinos. 

Regulamento de Execução 

(UE) 2021/2285 da 

Comissão, de 

14 de dezembro de 2021, 

que altera o Regulamento 

de Execução (UE) 

2019/2072 no que se refere 

à listagem de pragas, 

proibições e requisitos 

para a introdução e a 

circulação na União de 

Decisão 2002/757/CE da Comissão, de 19 de setembro de 

2002, relativa a medidas fitossanitárias provisórias de 

emergência destinadas a impedir a introdução e a dispersão 

de Phytophthora ramorum Werres, De Cock & Man in 't 

Veld sp. nov. na Comunidade. 
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vegetais, produtos vegetais 

e outros objetos, e que 

revoga as Decisões 

98/109/CE e 2002/757/CE 

e os Regulamentos de 

Execução (UE) 2020/885 e 

(UE) 2020/1292. 

Regulamento de Execução 

(UE) 2021/384 da 

Comissão, de 3 de março 

de 2021, relativo à 

adequação das 

denominações das 

variedades das espécies de 

plantas agrícolas e das 

espécies de plantas 

hortícolas e que revoga o 

Regulamento (CE) 

n.º 637/2009. 

Regulamento (CE) n.º 637/2009 da Comissão, de 22 de julho 

de 2009, que estabelece as regras de execução relativas à 

adequação das denominações das variedades das espécies de 

plantas agrícolas e das espécies de plantas hortícolas. 

Regulamento de Execução 

(UE) 2020/1770 da 

Comissão, de 26 de 

novembro de 2020, 

relativo aos tipos e 

espécies de vegetais para 

plantação não isentos do 

requisito de um código de 

rastreabilidade nos 

passaportes fitossanitários 

ao abrigo do Regulamento 

(UE) 2016/2031 do 

Parlamento Europeu e do 

Conselho e que revoga a 

Diretiva 92/105/CEE da 

Comissão. 

Diretiva 92/105/CEE da Comissão, de 3 de dezembro de 

1992, que estabelece uma determinada normalização para os 

passaportes fitossanitários a utilizar para a circulação de 

certas plantas, produtos vegetais ou outros materiais na 

Comunidade, os processos pormenorizados para a emissão 

desses passaportes e as condições e processos 

pormenorizados para a sua substituição. 

 

2. ATOS QUE JÁ NÃO ESTÃO EM VIGOR A SUPRIMIR 

– Regulamento (CE) n.º 998/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 26 de maio de 2003, relativo às condições de polícia sanitária 

aplicáveis à circulação sem caráter comercial de animais de companhia e 

que altera a Diretiva 92/65/CEE do Conselho. 

– Decisão 2006/677/CE da Comissão, de 29 de setembro de 2006, relativa 

ao estabelecimento de orientações que definem critérios para a realização 

de auditorias nos termos do Regulamento (CE) n.º 882/2004 do 

Parlamento Europeu e do Conselho relativo aos controlos oficiais 

realizados para assegurar a verificação do cumprimento da legislação 

relativa aos alimentos para animais e aos géneros alimentícios e das 

normas relativas à saúde e ao bem-estar dos animais. 
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– Regulamento de Execução (UE) n.º 750/2014 da Comissão, de 10 de 

julho de 2014, relativo a medidas de proteção em relação à diarreia 

epidémica dos suínos no que diz respeito aos requisitos de saúde animal 

aplicáveis à introdução de suínos na União. 

– Recomendação 2004/704/CE da Comissão, de 11 de outubro de 2004, 

relativa à monitorização dos níveis de base de dioxinas e dos PCB sob a 

forma de dioxina nos alimentos para animais. 

– Decisão 84/247/CEE da Comissão, de 27 de abril de 1984, que determina 

os critérios de reconhecimento das organizações e associações de 

criadores que criem ou mantenham livros genealógicos para bovinos 

reprodutores de raça pura. 

– Decisão 94/360/CE da Comissão, de 20 de maio de 1994, relativa à 

frequência reduzida de controlos físicos de remessas de certos produtos a 

importar de países terceiros nos termos da Diretiva 90/675/CEE. 

– Decisão 2007/363/CE da Comissão, de 21 de maio de 2007, relativa a 

orientações destinadas a auxiliar os Estados-Membros na preparação do 

plano nacional de controlo plurianual integrado único previsto no 

Regulamento (CE) n.º 882/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho. 

– Decisão de Execução 2012/756/UE da Comissão, de 5 de dezembro de 

2012, relativa a medidas para impedir a introdução e propagação na 

União de Pseudomonas syringae pv. actinidiae Takikawa, Serizawa, 

Ichikawa, Tsuyumu & Goto.  

– Decisão 2007/365/CE da Comissão, de 25 de maio de 2007, relativa a 

medidas de emergência contra a introdução e a propagação na 

Comunidade do Rhynchophorus ferrugineus (Olivier). 

– Decisão de Execução 2012/340/UE da Comissão, de 25 de junho de 

2012, relativa à organização de uma experiência temporária ao abrigo das 

Diretivas 66/401/CEE, 66/402/CEE, 2002/54/CE, 2002/55/CE e 

2002/57/CE do Conselho no que se refere à inspeção de campo sob 

supervisão oficial das sementes de base e das sementes de seleção de 

gerações anteriores às sementes de base. 

– Decisão 2009/109/CE da Comissão, de 9 de fevereiro de 2009, relativa à 

organização de uma experiência temporária sobre certas derrogações à 

comercialização de misturas de sementes destinadas a ser utilizadas como 

plantas forrageiras, ao abrigo da Diretiva 66/401/CEE do Conselho, para 

determinar se algumas espécies não enumeradas nas Diretivas do 

Conselho 66/401/CEE, 66/402/CEE, 2002/55/CE ou 2002/57/CE 

cumprem os requisitos para a sua inclusão no n.º 1, ponto A, do artigo 2.º 

da Diretiva 66/401/CEE. 

– Decisão 2007/433/CE da Comissão, de 18 de junho de 2007, relativa a 

medidas de emergência provisórias contra a introdução e a propagação na 

Comunidade de Gibberella circinata Nirenberg & O'Donnell. 

– Decisão 90/639/CEE da Comissão, de 12 de novembro de 1990, que 

estabelece as denominações a atribuir às variedades derivadas das 

variedades de espécies de produtos hortícolas constantes da Decisão 

89/7/CEE. 
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– Decisão 2004/200/CE da Comissão, de 27 de fevereiro de 2004, relativa 

a medidas contra a introdução e propagação na Comunidade do vírus do 

mosaico da pêra-melão. 

– Decisão 2006/464/CE da Comissão, de 27 de junho de 2006, relativa a 

medidas de emergência provisórias contra a introdução e propagação na 

Comunidade do Dryocosmus kuriphilus Yasumatsu. 

– Decisão 2007/410/CE da Comissão, de 12 de junho de 2007, relativa a 

medidas contra a introdução e propagação na Comunidade do viroide do 

afuselamento do tubérculo da batateira. 

3. ATOS NÃO APLICÁVEIS À GEÓRGIA A SUPRIMIR 

Ato não aplicável Motivação 

Regulamento (CE) n.º 1662/95 da 

Comissão, de 7 de julho de 1995, 

que estatui determinadas normas de 

execução relativas a procedimentos 

decisionais comunitários no 

domínio da permissão de 

comercialização de medicamentos 

farmacêuticos ou veterinários. 

Relevante apenas para os Estados-Membros da UE. 

Regulamento Delegado (UE) 

2018/772 da Comissão, de 21 de 

novembro de 2017, que completa o 

Regulamento (UE) n.º 576/2013 do 

Parlamento Europeu e do Conselho 

no que se refere às medidas 

sanitárias preventivas para o 

controlo da infeção por 

Echinococcus multilocularis em 

cães e que revoga o Regulamento 

Delegado (UE) n.º 1152/2011 da 

Comissão, de 14 de julho de 2011, 

que completa o Regulamento (CE) 

n.º 998/2003 do Parlamento 

Europeu e do Conselho no que se 

refere às medidas sanitárias 

preventivas para o controlo da 

infeção por Echinococcus 

multilocularis em cães. 

Aplicável apenas a determinados Estados-Membros da 

UE, tal como especificado no Regulamento Delegado 

(UE) 2018/772 da Comissão. 

Decisão 2007/843/CE da Comissão, 

de 11 de dezembro de 2007, 

relativa à aprovação de programas 

de controlo de salmonelas em 

bandos de reprodução de Gallus 

gallus em determinados países 

terceiros, em conformidade com o 

Regulamento (CE) n.º 2160/2003 

do Parlamento Europeu e do 

Conselho, e que altera a Decisão 

2006/696/CE no que se refere a 

A decisão estabelece programas de controlo de 

salmonelas em bandos de reprodução de Gallus gallus 

em determinados países terceiros. Não relevante para a 

Geórgia. 
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certos requisitos de saúde pública 

na importação de aves de capoeira e 

ovos para incubação. 

Regulamento (CE) n.º 378/2005 da 

Comissão, de 4 de março de 2005, 

sobre as regras de execução do 

Regulamento (CE) n.º 1831/2003 

do Parlamento Europeu e do 

Conselho relativo às competências 

e funções do Laboratório 

Comunitário de Referência no 

respeitante aos pedidos de 

autorização de aditivos destinados à 

alimentação animal. 

Regulamenta questões relacionadas com o Laboratório 

Comunitário de Referência, pelo que não é relevante 

para a Geórgia. 

Regulamento de Execução (UE) 

2019/723 da Comissão, de 2 de 

maio de 2019, que estabelece as 

normas de aplicação do 

Regulamento (UE) 2017/625 do 

Parlamento Europeu e do Conselho 

no que respeita ao modelo 

normalizado de formulário a 

utilizar nos relatórios anuais 

apresentados pelos Estados-

Membros, que revoga a Decisão 

2006/778/CE da Comissão, de 14 

de novembro de 2006, relativa a 

requisitos mínimos para a recolha 

de informação durante as inspeções 

de locais de produção onde são 

mantidos animais para fins de 

criação. 

Relevante apenas para os Estados-Membros da UE. 

Regulamento de Execução (UE) 

n.º 489/2012 da Comissão, de 8 de 

junho de 2012, que estabelece as 

regras de execução do artigo 16.º 

do Regulamento (CE) 

n.º 1925/2006 do Parlamento 

Europeu e do Conselho relativo à 

adição de vitaminas, minerais e 

determinadas outras substâncias aos 

alimentos. 

Relevante apenas para os Estados-Membros da UE. 

Regulamento (CE) n.º 1331/2008 

do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 16 de dezembro de 

2008, que estabelece um 

procedimento de autorização 

comum aplicável a aditivos 

alimentares, enzimas alimentares e 

aromas alimentares. 

A Geórgia aproximou a sua legislação do Regulamento 

(CE) n.º 1333/2008 do Parlamento Europeu e do 

Conselho em 2021 e não prevê autorizar outros aditivos 

alimentares não incluídos nas listas. O Governo da 

Geórgia considerou não ser necessário criar um 

processo de autorização ad hoc interno, uma vez que 

incluirá automaticamente os aditivos acrescentados às 

listas pela UE à luz de uma aproximação dinâmica. 
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Regulamento (UE) n.º 234/2011 da 

Comissão, de 10 de março de 2011, 

que executa o Regulamento (CE) 

n.º 1331/2008 do Parlamento 

Europeu e do Conselho que 

estabelece um procedimento de 

autorização comum aplicável a 

aditivos alimentares, enzimas 

alimentares e aromas alimentares. 

Regulamento (UE) n.º 257/2010 da 

Comissão, de 25 de março de 2010, 

que estabelece um programa de 

reavaliação de aditivos alimentares 

aprovados em conformidade com o 

Regulamento (CE) n.º 1333/2008 

do Parlamento Europeu e do 

Conselho relativo aos aditivos 

alimentares. 

Decisão 2005/463/CE da Comissão, 

de 21 de junho de 2005, que 

estabelece um grupo em rede para o 

intercâmbio e a coordenação de 

informações respeitantes à 

coexistência de culturas 

geneticamente modificadas, 

convencionais e biológicas. 

A legislação da Geórgia proíbe a introdução no território 

da Geórgia e a colocação no mercado de organismos 

geneticamente modificados (OGM) vivos para posterior 

cultivo, pelo que não é relevante para a Geórgia. 

 

Decisão 2009/770/CE da Comissão, 

de 13 de outubro de 2009, que em 

conformidade com a Diretiva 

2001/18/CE do Parlamento 

Europeu e do Conselho, estabelece 

os modelos de relatórios 

normalizados para a apresentação 

dos resultados da monitorização das 

libertações deliberadas no ambiente 

de organismos geneticamente 

modificados, como produtos ou 

contidos em produtos destinados a 

ser colocados no mercado. 

Recomendação 2010/C 200/01 da 

Comissão, de 13 de julho de 2010, 

relativa a orientações para a 

elaboração de medidas nacionais de 

coexistência para impedir a 

presença acidental de OGM em 

culturas convencionais e biológicas. 

Decisão 2002/812/CE do Conselho, 

de 3 de outubro de 2002, que 

estabelece, nos termos da Diretiva 

2001/18/CE do Parlamento 
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Europeu e do Conselho, o modelo 

de resumo das notificações relativas 

à colocação no mercado de 

organismos geneticamente 

modificados enquanto produtos ou 

componentes de produtos. 

Decisão 2003/17/CE do Conselho, 

de 16 de dezembro de 2002, 

relativa à equivalência das 

inspeções de campo de culturas 

produtoras de sementes efetuadas 

em países terceiros e à equivalência 

das sementes produzidas em países 

terceiros. 

A decisão refere-se à equivalência das inspeções de 

campo de culturas produtoras de sementes efetuadas em 

países terceiros especificados e à equivalência das 

sementes produzidas em países terceiros especificados. 

Não relevante para a Geórgia. 
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2022/0349 (NLE) 

Proposta de 

DECISÃO DO CONSELHO 

relativa à posição a tomar, em nome da União Europeia, no âmbito do Subcomité 

Sanitário e Fitossanitário instituído pelo Acordo de Associação entre a União Europeia e 

a Comunidade Europeia da Energia Atómica e os seus Estados-Membros, por um lado, 

e a Geórgia, por outro, no que se refere à alteração do anexo XI-B desse Acordo 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,  

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o 

artigo 207.º, n.º 4, primeiro parágrafo, em conjugação com o artigo 218.º, n.º 9,  

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Acordo de Associação entre a União Europeia e a Comunidade Europeia da Energia 

Atómica e os seus Estados-Membros, por um lado, e a Geórgia, por outro (o 

«Acordo») foi celebrado através da Decisão 2014/494/UE do Conselho6 e entrou em 

vigor em 1 de julho de 2016. 

(2) Nos termos do artigo 65.º do Acordo, o Subcomité Sanitário e Fitossanitário 

(«Subcomité SFS») pode adotar decisões sobre qualquer assunto relacionado com o 

capítulo 4 (Medidas sanitárias e fitossanitárias) do título IV (Comércio e matérias 

conexas), incluindo a sua execução, e está habilitado a rever e a alterar o anexo XI-B 

do Acordo.  

(3) O Subcomité SFS, na sua […] reunião de […], deve adotar uma decisão relativa à 

alteração do anexo XI-B do Acordo, que contém uma lista de aproximação dos atos da 

União nos domínios sanitário e fitossanitário, bem como do bem-estar dos animais, 

aos quais a Geórgia deverá aproximar gradualmente a sua legislação nos termos do 

artigo 55.º, n.º 1, do Acordo.  

(4) A Decisão n.º 1/20177 do Subcomité Sanitário e Fitossanitário UE-Geórgia, de 7 de 

março de 2017, finalizou a lista de aproximação estabelecida no anexo XI-B do 

Acordo.  

(5) Em sete reuniões anuais do Subcomité SFS, a Geórgia informou a Comissão dos 

progressos realizados em matéria de aproximação à legislação da União. Do mesmo 

modo, a Geórgia informou a Comissão de quais os atos que deveriam ser retirados do 

anexo XI-B, tendo em conta que esses atos não são relevantes no caso da Geórgia 

dado que são aplicáveis apenas aos Estados-Membros da UE. 

(6) Vários atos da União enumerados no anexo XI-B do Acordo foram revogados pela UE 

e um subconjunto desses atos foi substituído por novos atos desde a adoção da Decisão 

n.º 1/2017 do Subcomité SFS, de 7 de março de 2017. Entretanto, outros atos 

deixaram de produzir efeitos jurídicos. 

                                                 
6 JO L 261 de 30.8.2014, p. 1. 
7 JO L 98 de 11.4.2017, p. 22. 
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(7) Por conseguinte, é necessário alterar o anexo XI-B do Acordo, a fim de refletir a 

evolução do acervo da União enumerado nesse anexo, e substituí-lo.  

(8) Por conseguinte, é oportuno estabelecer a posição a tomar em nome da União, no 

âmbito do Subcomité SFS, no que se refere à alteração do anexo XI-B do Acordo, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:  

Artigo 1.º 

A posição a tomar em nome da União na […] reunião do Subcomité Sanitário e Fitossanitário 

instituído pelo artigo 65.º do Acordo de Associação entre a União Europeia e a Comunidade 

Europeia da Energia Atómica e os seus Estados-Membros, por um lado, e a Geórgia, por 

outro, no que se refere à alteração do anexo XI-B do Acordo deve estar em conformidade com 

o projeto de decisão do Subcomité Sanitário e Fitossanitário que figura em anexo à presente 

decisão. 

Pequenas alterações técnicas da redação do projeto de decisão que figura em anexo à presente 

decisão, que não ponham em causa a consecução do objetivo das referidas alterações, podem 

ser acordadas pelos representantes da União no Subcomité Sanitário e Fitossanitário sem que 

seja necessária uma nova decisão do Conselho. 

Artigo 2.º 

A destinatária da presente decisão é a Comissão. 

Feito em Bruxelas, em 

 Pelo Conselho 

 O Presidente 


	1. CONTEXTO DA PROPOSTA
	2. BASE JURÍDICA, SUBSIDIARIEDADE E PROPORCIONALIDADE
	2.1. Base jurídica processual
	2.1.1. Princípios
	2.1.2. Aplicação ao caso em apreço

	2.2. Base jurídica material
	2.2.1. Princípios
	2.2.2. Aplicação ao caso em apreço

	2.3. Conclusão

	3. RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES EX POST, DAS CONSULTAS DAS PARTES INTERESSADAS E DAS AVALIAÇÕES DE IMPACTO
	4. INCIDÊNCIA ORÇAMENTAL
	5. OUTROS ELEMENTOS

		2022-11-07T12:34:49+0000
	 Guarantee of Integrity and Authenticity


	



